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Estado de São Paulo 
--®--

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2.133, DE 12 DE MAIO DE l.989, 

"Dispõe sobre denominação de via PÚ 

blica~ 

HAMILTON VIEIRA MENDES, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro., Est:ado de São Paulo, no. uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QÜE A CÂMARA 11UNICIPAL DE CRUZEIRO 
-

APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI; 

Artigo 19 - Passa a denominar-se ·MANOEL CASTRO 

DO NASCIMENTO, atual Rua 9 (nove), ·do loteamento denominado 11 Vista 

Alegre", com início na Rua 7 (sete) e termino junto à propriedade ' 

da Prefeitura Municipal, como justa "homenagem póstuma a quem tanto 

soube se dedicar ao bem de seu sémélhante, prestando junto as insti 

tuições locais, relevantes serviços ao bem-estar e à segurança de 

nossa coletividade. 

Artigo 29- Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
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Prefeito Municipal 

Publicado na Sécretasia da Prefeitura - Munici 
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